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Resumo

Trata-se de reflectir sobre a livre convivência multicultural, em todas as suas 
formas, mesmo as socialmente mais intensas, num mesmo espaço público, 
onde o Estado laico garanta diversidade, igualdade e liberdade de ritos sociais 
no plano da sociedade civil. Esta é uma questão vital em tempos de globalização 
e de migração generalizada de pessoas, culturas e processos, provocando numa 
só sociedade fenómenos intensos de miscigenação cultural, nos seus diversos 
patamares. Pode uma sociedade democrática garantir equilíbrio, igualdade e 
liberdade lá onde convivem visões do mundo e ritos sociais aparentemente con-
trastantes? De que modo? Com que instrumentos políticos é possível regular 
esta multiculturalidade? E nesta vasta multiculturalidade existirá um mesmo fio 
condutor que a remeta à unicidade fundamental da existência humana nos seus 
nexos vitais primordiais?

Palavras-chave: multicultural, democracia, laicidade, cosmopolitismo, patriotis-
mo constitucional

Abstract
This is a reflexion on the free multicultural coexistence, in all its forms, even 
those socially most intense, in the same public space, where the secular State 
guarantees diversity, equality and freedom of social rituals in terms of civil soci-
ety. This is a vital issue in times of globalization and of widespread migration of 
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people, cultures and processes, raising in a single society intense phenomena of 
cultural mix at various levels. Can a democratic society ensure balance, equality 
and freedom where there coexist apparently contrasting worldviews and social 
rites? In what way? What are the political instruments that can regulate this 
multiculturalism? And in this vast multiculturality, there exists a central way 
that refer to the fundamental unicity of human existence in its vital and seminal 
connections?

Keywords: multicultural, democracy, secularism, cosmopolitanism, constitution-
al patriotism
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Proponho aqui uma reflexão sobre o tema «diversidade cultural 
e democracia», porque a «moldura» democrática é aquela que melhor 
faz emergir o tema da diversidade cultural em toda a sua complexidade 
e delicadeza, sabendo-se que nos regimes não democráticos a diver-
sidade cultural nunca é garantida ou, pelo menos, nunca se exprime 
de forma livre e igual. Entendo, naturalmente, a diversidade cultural 
no seu sentido mais amplo, incluindo religiões, costumes, estilos de 
vida, tradições, cultura reflexiva. Diversidade que pode ou não expri-
mir pertenças etnográficas e territoriais, mas que certamente exprime 
identidades histórico-sociais, que são também diferenças sociológicas 
e formas expressivas diferenciadas, lá onde, paradoxalmente, afinal, 
a cultura surge como forma privilegiada de convergência para a uni-
versalidade. Isto é, a diversidade cultural exprime diversos modos de 
acesso à universalidade, quando entendemos a cultura como via de 
acesso aos nexos primordiais da existência humana. Esses nexos que a 
arte, a filosofia ou a própria ciência procuram captar de forma diferen-
te, mas sempre sob o signo da universalidade.

1. Traduzibilidade das Formas Culturais

O aparente paradoxo tem, todavia, resolução quando se verifica que 
é possível traduzir uma cultura na linguagem de outra, reconduzindo 
ambas à ideia comum de género, lá onde reside o núcleo distintivo da 
ideia de humanidade, onde estão ancoradas as grandes tensões que 
comandam a vida: a tensão erótica, a angústia perante a morte, a jus-
tiça, a beleza, a bondade, a guerra.

Mas, se o problema existe, ele deriva, em meu entender, mais da 
enorme amplitude que assumem as formas culturais (do folclore, em 
sentido gramsciano, à alta cultura, passando pela cultura de massas) 
do que daquilo que poderíamos designar por «núcleo duro» da cultu-
ra, ou seja, da sua dimensão reflexiva, aquela que descodifica esse 
complexo que envolve simbolicamente os nexos fundamentais da exis-
tência. é a grande amplitude da forma cultural que torna possível a 
sua historicização, a sua transformação em força material, fluxo vital, 
prática simbólica quotidiana. Mas é também por isso que as formas cul-
turais, na sua expressão mais difusa, ou popular, surgem como realida-
des fragmentárias, caóticas e desordenadas (Gramsci). Deste modo, só 
a sua dimensão reflexiva permite reconduzir as formas heterogéneas 
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de expressão cultural ao seu significado originário, removendo roupa-
gens simbólicas puramente locais. «Uma grande cultura», diz Gramsci 
(1975: 1377), «pode traduzir-se na língua de uma outra grande cultura 
(...). Mas um dialecto não pode fazer a mesma coisa». Há uma grande 
diferença entre uma reflexão teológica sobre a graça ou a predesti-
nação e os concretos rituais religiosos quotidianos que tornam viva 
uma crença religiosa. São estes que conferem força vital ao fenómeno 
religioso, mas é aquela que pode evidenciar a dimensão universal de 
uma religião, tornando-a compatível e traduzível nos termos de outra 
religião.

A universalidade das formas culturais reconduz-se ao seu núcleo 
íntimo, essencial, já que é nele que está inscrita uma matriz existen-
cial, uma relação originária, ontológica, primordial do homem com o 
ser, seja ele natural ou divino. nas religiões, por exemplo, a relação 
primordial é a que nos coloca perante a fronteira última da vida. Como 
nalgumas filosofias, a da existência, por exemplo. Mas pode tratar-se 
também do horizonte supremo do amor. De qualquer modo, trata-se 
sempre de uma relação originária exemplar, por exemplo, encarnada 
na figura de um profeta, capaz de gerar, eventualmente por «imita-
ção», como diria Gabriel Tarde, comportamentos colectivos perduráveis 
no tempo, institucionalizando-os, normalizando-os, ritualizando-os. na 
origem da cultura científica mais complexa está uma relação física do 
homem com a natureza. «Prima furon le cose, e poi i nomi», dizia Ga-
lileu. E se é verdade que a universalidade do pensamento técnico-cien-
tífico reside na univocidade da linguagem numérica com que opera, 
também é verdade que ela não deixa de residir primordialmente numa 
simples relação física e pragmática do homem com a natureza, logo, 
numa relação verificável universalmente, porque repetível. Os nomes, 
por mais abstractos que sejam, remetem originariamente para as coi-
sas, como queria Galileu.

é na presença de uma dimensão universal no núcleo originário das 
diversas formas culturais que reside a possibilidade da sua traduzi-
bilidade. O que é diferente dos ritos, das práticas sociais e compor-
tamentais que essas formas culturais assumem ao longo do tempo, 
isto é, no processo da sua progressiva socialização. nem o espírito do 
cristianismo pode decorrer da forma que assumiu no século XVI com a 
Inquisição, nem o islamismo das práticas concretas que assumiu com 
o domínio da cultura talibã, no Afeganistão. Mas são acessíveis através 
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da exegese das Sagradas Escrituras e do Corão. Isto é, quando as for-
mas culturais se exprimem, por um lado, com a linguagem metamorfo-
seada e mecânica do agir quotidiano e, por outro, com a linguagem do 
poder elas tendem, enquanto tais, a perder universalidade e, por con-
seguinte, tendem a perder traduzibilidade. Por um lado, porque estão 
contaminadas por lógicas que lhes são externas e, por outro, porque, 
como se compreende, é destes dois fenómenos – o agir simbólico quo-
tidiano e o poder – que deriva a sua concreta possibilidade de histori-
cização ou individualização, a sua transmutação em forças materiais. 
Devendo-se, por isso, no caso do agir quotidiano ou dos rituais difusos, 
fazer um esforço de redução do complexo de práticas aos seus nexos 
essenciais, formulados, por exemplo, no Corão. Que, de resto, por um 
lado, contém repetidas alusões às Sagradas Escrituras e, por outro, 
se distancia, em muitos aspectos, por exemplo, no caso da poligamia 
(veja-se Bausani, 1988: LVI), das concretas práticas seguidas no mun-
do islâmico em geral. As grandes fontes inspiradoras possuem sempre 
uma dimensão universal, logo partilhável.

é, por isso, necessário executar uma espécie de «epochê» feno-
menológica, um esforço de redução das práticas rituais aos princípios 
constituintes fundamentais. no caso da contaminação política das for-
mas culturais tratar-se-ia também de suspender a lógica de poder que 
se lhes sobrepôs para compreender a sua profunda razão de ser, o seu 
sentido originário. não é difícil compreender quanto digo se pensarmos 
no integralismo islâmico ou então no famoso zdanovismo soviético.

no primeiro caso, a diversidade das formas culturais é rejeitada 
em nome de um monismo religioso que exclui à partida a hipótese de 
traduzibilidade, logo, a própria pluralidade de vivências universais. A 
própria tradução em línguas estrangeiras do Corão conheceu graves di-
ficuldades nos ambientes muçulmanos tal era o conceito de unicidade, 
de inimitabilidade do texto sagrado. A universalidade só seria atingível 
através da imposição política dessa concreta mundividência, entendida 
como única, no sentido de que só ela continha a chave interpretativa da 
recta via para a salvação. A leitura teocrática da história admite uma só 
forma de expressão cultural, logo, anula a própria ideia de diversidade 
cultural.

no segundo caso, também se verifica uma indevida injunção política 
no campo cultural, designadamente no próprio plano da ciência, com o 
famoso zdanovismo ou com a doutrina do biólogo Lyssenko: a ciência, 
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designadamente a biologia, só poderia ser instituída a partir das leis do 
materialismo dialéctico. Uma visão monista e antagonista do real e da 
história impedia a intercambiabilidade das formas culturais, lá onde a 
diferença era considerada erro, engano ou mentira intencional (da bur-
guesia). Também aqui a universalidade só pode emanar de um único 
centro, o comunismo, não sendo admitidas formas plurais de acesso à 
universalidade, reciprocamente traduzíveis, e, portanto, intercambiá-
veis. Uma fórmula lapidar, extremamente eficaz, de Joseph Roth, pode 
servir de contraponto exemplar a esta visão do mundo que tudo redu-
zia a um dualismo incomponível. Diz Roth, a propósito de uma dança 
de origem afro-americana tão em voga na Europa dos anos vinte: «não 
se dança o charleston porque o mundo é capitalista. Dança-se o char-
leston porque ele é uma das formas de expressão da sociabilidade da 
nossa época».

2. Interacção Cultural, Laicidade do Estado e Laicidade do 
Debate

A questão da diversidade cultural inicia-se verdadeiramente quando 
as diversas formas de poder se relativizam, perdem a vocação tota-
lizante, se autonomizam e diferenciam no interior dos sistemas so-
ciais. E quando a nação deixa de fundar o Estado sob um pressuposto 
pré-político de carácter étnico (Habermas, 1991: 123-146). Quando a 
cidadania deixa de ser prisioneira do jus soli e do jus sanguinis, por-
que passa a ser admitido o contraponto da emigração e da renúncia à 
nacionalidade. é assim com a democracia moderna. nela, a diferença 
já não é entendida no sentido absoluto, até porque se trata de um 
sistema que institucionaliza a diferença no seu próprio interior e que a 
relativiza em relação ao exterior. Diz Rawls (1995) que as verdadeiras 
sociedades democráticas não fazem (ou não deveriam fazer) a guerra 
entre si, porque, compreende-se, o princípio do antagonismo absoluto 
não faz parte da sua gramática. A «diferenciação interna dos sistemas 
sociais», a «desvinculação do Estado do seu fundamento étnico-natu-
ral» e a «emergência do cosmopolitismo» vieram relativizar a diferença 
e a descomprimir o espaço da afirmação da diversidade.

As democracias tendem, por isso, cada vez mais, a incorporar nas 
suas constituições os grandes princípios cosmopolitas que definem uma 
pertença não naturalística nem tradicional de cada um à nação e, por 
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esta via, ao género humano. A cidadania inscreve-se cada vez mais 
neste registo cosmopolita que enquadra os direitos políticos de viver 
sob regime democrático e segundo um princípio semelhante ao que 
foi formulado por Kant (1966: 30) com a «lei fundamental da razão 
prática»: «age de tal modo que a máxima da tua vontade [política] 
possa sempre valer ao mesmo tempo como princípio de uma legislação 
universal». O Estado desvinculou-se – já com os contratualistas assim 
era – do fundamento étnico-natural da nação para se ancorar aos gran-
des princípios cosmopolitas, consignados na Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Ele passou de um registo naturalista a um registo 
cosmopolita, por entreposta nação. neste sentido, não tem fronteiras 
nem uma identidade substancial pré-determinada. Por isso, constitui-
-se mais como espaço aberto de afirmação de identidades culturais 
múltiplas. Que não contradizem a sua vocação universal, por um lado, 
porque elas próprias, como vimos, possuem dimensão universal, logo, 
mantêm com ele um virtual ponto de contacto, por outro, porque se 
exprimem no plano do privado, do não público, constituindo-se como 
variáveis independentes de um sistema cuja constante é a Lei constitu-
cional. Pelo contrário, é a própria universalidade do Estado que garante 
a diversidade cultural, já que essa é uma universalidade laica, garante 
dos grandes princípios, mas que não impõe à sociedade civil concretas 
opções culturais.

num debate de há anos entre Michel Rocard e Paul Ricœur (1991: 
207-223), falava-se precisamente da laicidade do Estado, a laicidade 
neutra, mas Ricœur juntava-lhe a necessidade de promover uma laici-
dade do debate, que é a da sociedade civil. Entre uma e outra, Rocard 
colocou a escola, lá onde se joga de forma mais complexa o encontro 
entre a «laicidade do Estado» e a diversidade cultural interventiva da 
sociedade civil. Ricœur critica o excessivo asseptismo da escola, como 
resultado de uma projecção, nela, do laicismo radical do Estado fran-
cês. De onde resulta, no seu entendimento, um enfraquecimento de 
convicções da própria sociedade civil.

Mas esta é que é a questão. não intervindo directamente, o Estado 
tem a obrigação de promover a «laicidade do debate», criando ca-
nais para que as diversas culturas presentes na sociedade civil possam 
 surgir como verdadeiras propriedades emergentes do sistema social. 
O Estado, ao não impor uma identidade substancial, está a criar con-
dições para que cada cidadão escolha ou construa livremente a sua 
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própria identidade cultural, se construa livremente, para além do pa-
ternalismo de um Estado-nação que já nem sequer se identifica com 
um fundamento étnico-natural ou mesmo com um concreto território. é 
que as fronteiras vão perdendo significado confrontadas que estão com 
fluxos globais que já não têm de exibir passaporte: fluxos financeiros, 
comunicacionais, culturais. O que significa que o Estado não pode dei-
xar de integrar na sua lógica estratégica interna este movimento de 
interacção universal.

é neste quadro amplo que deve ser entendida a diversidade cultural.

3. Chador, Laicidade e Lealdade Constitucional

Em 1989, em Creil, França, três jovens muçulmanas apresentaram-
-se na escola com chador e recusaram-se a frequentar as aulas de bio-
logia e de educação física. Foram expulsas. Depois de um longo braço 
de ferro, Lionel Jospin, então ministro da Educação, consultado previa-
mente o Conselho de Estado, ordenou a sua readmissão. Mais tarde, 
François Bayrou, ministro da Educação, emitiu uma circular que proibia 
o uso de «símbolos ostensivos que constituam em si mesmos factor 
de proselitismo e discriminação». A circular usava quase os mesmos 
termos do parecer do Conselho de Estado. Trata-se de uma questão 
altamente sensível e a sua resolução depende da posição que se tomar 
em relação ao carácter laico do espaço institucional da escola pública. 
A questão seria simples se alguém se apresentasse na escola com a 
suástica: estaria em causa a própria ordem constitucional e esse al-
guém seria expulso. O mesmo não vale para o chador enquanto a reli-
gião não se assumir como alternativa política ao Estado laico. E mesmo 
assim as jovens foram expulsas. A questão pôs-se precisamente por-
que a escola pública ocupa um lugar intermédio, logo ambíguo, entre 
um Estado laico e uma sociedade civil culturalmente multifacetada. A 
expulsão deve-se, pois, a uma leitura excessivamente asséptica – ou 
a um radicalismo laicista – do espaço escolar como instituição estatal. 
A reintegração deve-se a uma assunção da escola pública como orga-
nismo híbrido, no sentido em que o definia Rocard. Os conteúdos são 
laicos, mas os estudantes não são funcionários do Estado, são livres 
e iguais. Em meu entender, a opção de Jospin é a mais conforme ao 
sentido da democracia. Só o Estado não deve exibir opções culturais 
específicas, reservando a sua intervenção para os princípios constitu-
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cionais, mas garantindo e promovendo espaço público para a afirmação 
das diversas culturas, de forma livre e igual. é claro que a exibição de 
um chador ou, em caso mais extremo, de uma burka (mas esta põe, 
pelo menos, mais problemas de identificação pessoal) pode ser inter-
pretada como exibição da amputação de um direito consagrado cons-
titucionalmente, a subalternidade explícita da mulher. E proibi-la tal 
como se proíbe a consumação legal da bigamia. A questão do chador 
foi reduzida pelo Conselho de Estado à proibição de uso indevido das 
instituições estatais para fins de propaganda, neste caso, do islamis-
mo, que não para a livre expressão de convicções íntimas e singulares. 
Elisabetta Galleotti (1994: 58) põe a questão da seguinte maneira. Ir à 
escola com chador pode significar: a) expressão da própria fé privada 
(o que deveria ser tolerado); b) exibição agressiva do fundamentalis-
mo islâmico (o que deveria ser proibido); c) símbolo da subordinação 
feminina (o que é problemático já que a liberdade não se pode impor 
coercitivamente). Mas, conclui a autora, d) o chador pode significar, por 
parte de uma minoria cultural, linguística e religiosa, a reivindicação do 
reconhecimento público das próprias diferenças e identidades colecti-
vas, socialmente marginais e facilmente objecto de preconceitos e de 
intolerância. A autora inclina-se para esta leitura entendida como mais 
congenial à democracia. Uma abertura inclusiva deste tipo, em vez de 
dar espaço ao fundamentalismo islâmico, pelo contrário, reforça, para 
o Estado, a possibilidade de exigir efectiva lealdade constitucional às 
diversas formas de expressão cultural ou religiosa.

Conclusão

Este caso inclui exemplarmente todas as grandes questões que se 
põem à relação entre democracia e diversidade cultural, já que toca 
num elemento central do sistema democrático, a escola pública, onde 
se cruza a exigência de laicidade integral do Estado moderno com a 
emergência multicultural da sociedade civil, numa livre interacção de 
culturas que se exprimem no interior daquilo a que Habermas chama 
«patriotismo constitucional» (Verfassungspatriotismus). Se a escola 
pública não pode ser um lugar de culto, ela deve, todavia, constituir-se 
como canal de acesso cognitivo às diversas formas de expressão cul-
tural. O uso do chador na escola, enquanto mera atitude existencial in-
dividual, ao lado de outras formas de representação externa de assun-
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ções interiores, até pode representar o exemplo vivo da equidistância 
cultural do próprio Estado, mas também o exemplo de como o Estado 
pode abrir o espaço público às interacções culturais. Ou seja, fazer o 
contrário do integralismo religioso. é claro que muitas formas culturais 
nas suas concretas articulações históricas, nos seus rituais socialmente 
assumidos – e, por exemplo, a «questão da poligamia» até no Corão 
é problemática – poderão conter elementos não totalmente aderen-
tes às disposições constitucionais. Mas aí intervém o direito positivo 
quando um sujeito jurídico em causa reivindicar os direitos e garantias 
consagrados na lei ou, então, quando a esfera pública não comportar 
desequilíbrios que possam pôr em causa a ordem constitucional, os 
princípios da liberdade e da igualdade. O Estado tem o dever de promo-
ver todas as condições necessárias à plena emancipação do cidadão, 
para que este possa exercer a liberdade com todas as consequências. 
Uma cidadã francesa pode optar pelos princípios corânicos da religião 
islâmica mantendo-se leal aos princípios constitucionais. Ela pode, no 
plano político, optar pelo voto nos partidos que melhor representam a 
laicidade do Estado, enquanto é esta que lhe permite abraçar a religião 
islâmica. numa palavra, porque este sistema é o que melhor se ade-
qua ao exercício da sua liberdade interior. Uma sociedade multicultural 
pode constituir o contraponto construtivo a um Estado que cada vez 
mais tende a evoluir para formas de cosmopolitismo constitucional. O 
exemplo europeu bem pode servir de ponto de partida para uma re-
flexão em torno desta questão. Se é interessante seguir as reflexões 
de um Federico Chabod (1984) acerca da ideia de Europa, de uma 
identidade político-cultural europeia, é ainda mais interessante reflectir 
sobre a recomposição multicultural que esta mesma Europa está hoje 
a sofrer. A universalidade de que a Europa se reivindica, quer no plano 
político-constitucional quer no plano ideal, é perfeitamente componí-
vel com culturas que exprimem também uma universalidade que está 
inscrita nos seus nexos doutrinários primordiais ou originários mais 
profundos. E, se assim for, isso significa que a interacção produtiva e 
criativa é possível e desejável no quadro do moderno Estado demo-
crático. Concluiria dizendo que a cultura é a verdadeira condição da 
tolerância, já que é ela que permite, no quadro da afirmação histórica 
dos princípios do cosmopolitismo, promover um produtivo diálogo mul-
ticultural que eleve os cidadãos a uma consciência reflexiva dos nexos 
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primordiais e constituintes da existência humana, quer no plano social 
quer no plano subjectivo.
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